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Dispõe sob re a correçao ortogrãfi 
ca dos anúncios, cartazes e ou 
tros meios de propaganda e publ~ 

c i da de e d ã pro v i dê n c i as a r e s p e.:!. 
to . 

A Prefeita Municioal de São Jose dos Campos, 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona e promulga a se 
~uinte lei: 

Art9 19 - Os anün cios, cartazes e ouaisquer 
outros meios de propaganda e publicidade, a que se refere a Lei Municipal 
n9 2046/78, de 25 de julho de 1918, serão, antes de licenciados, submeti 
dos a rigoroso exame ortográfico, visando ã orevenção de 
gramaticais em seu texto. 

impropriedades 

~ 19 ~ O exame do texto e de alçada do setor 
da Prefeitura para tal designado. 

§ 29 ~ A impropriedade gramatical verificada 
e comprovada serã motivo determinante do indeferimento do pedido de licen 
ça. 

Art9 29 - Ao servidor responsãvêl pe~a lice~ 

ça expedida em desacordo com esta lei serão aolicadas as penalidades pr~ 

vistas pelo artigo 107 e seguintes da lei complementar n9 056/92, de 24 
de j ulho de 1992 -Estatu to dos Servidores Públicos do Municipio . 

~rt9 39- Os responsáveis pe los anüncios,car 
tazes e quaisquer outros meios de propaganda e publicidade, licenciados 
anteriormente i vigência desta lei e que contenham ofensa ãs regras da 
gramãtica portuguesa, serão notificados rara, no prazo improrroqãvel de 
30 (trinta) dias, fazer as devidas correções. 

§ 19- A responsabilidade de que cuida este 
artigo e daqueles a que~ toca a propriedade do negõcio a que sereferem os 
anuncies, cartazes e outros meios de propaganda e publicidade, dela excluí 
dos os que ap as os tenham confeccionados. 

§ 29 - O não atendimento ã notificação acar 
retarã a multa de duas UFRs na ~rimeira infração e de ci nco ~FRs a cada 
reincidência. 

Art9 49 - Esta lei entra em vigor na data da 
sua pub licação, revogadas as disposições em cont rãrio. 

Prefeitura Municipal de São Jose dos y(mpor, 
01 de setembro de 1993. 
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cont. da lei no 4435/93- fls. 0.2. 

Prefeitura Municipal de São Jos~ dos Campos, 
01 de setembro de 1993. 

An~~::dagnin 
Prefeita Municipal 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Juridicos, ao primeiro dia do mis de setembro 
do ano de hum mil novecentos e noventa e tris. 

·~u~t-
Divisão de Formalização e Atos 

(Projeto de Lei de autoria do Vereador Luiz Paulo Costa) 
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